
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 1 Março 2017 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA A UNIÃO DAS FREGUESIA DE CANIÇADA E 

SOENGAS COM VISTA À RECOLHA DE LIXO.   

Presente, para análise e decisão, a solicitação da UNIÃO DAS FREGUESIA DE CANIÇADA E 

SOENGAS, proposta de transferência de competências com vista à recolha de lixo, através de 

contrato interadministrativo no montante de € 5.800,00 (cinco mil e oitocentos euros). Vem 

acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues.  

O pedido foi objeto de emissão de cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, em conformidade com a informação técnica, apoiar no montante de 

€ 5.000,00 (cinco mil euros) para apoio à recolha de lixo e para o transporte para os Centros de 

Convívio e Lazer (CCL).  

 

2.- PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS CHEGAS DE BOIS NA FEIRA DO 

FUMEIRO 2017.  

Presente, para ratificação, outorga de Protocolo de Cooperação celebrado no passado dia 

dezassete de fevereiro com a Cooperativa Agrícola dos Agricultores de Vieira do Minho, CRL, 

que tem por objeto regular a atribuição de competências na realização da chega de bois no 

âmbito da FEIRA O FUMEIRO 2017, no montante de € 4.700,00 (quatro mil e setecentos euros). 

A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

3.- PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO POR PARTE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE 

GUILHOFREI.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio financeiro por parte da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E RECREATIVA DE GUILHOFREI, com vista à época dois mil e dezasseis, dois mil e 

dezassete. Propõe-se a atribuição do montante de € 6.000,00 (seis mil euros). Vem 

acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues. O pedido 



foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

4.- LICENCIAMENTO E AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL – REGULARIZAÇÃO AO 

ABRIGO DO DECRETO-LEI Nº 165/2014. 

Presente, para análise e decisão, ofício da Direção Geral de Energia e Geologia, acerca de 

requerimento em nome de PAVINERTES, Exploração de Inertes e Pedreiras, Lda., com sede no 

lugar da Lage, Oleiros, no âmbito do procedimento de pedido de regularização da ampliação do 

estabelecimento industrial nº 962/2011, ao  ao abrigo do Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de 

novembro. Vem acompanhado de informação prestada pela  técnica superior, Dra. Isabel 

Vieira.  

DELIBERAÇÃO: Decidido, em conformidade com a informação técnica, dar parecer favorável. 

Mais foi decidido nomear os técnicos, Dra. Isabel Vieira e Arq.º Filipe Pimenta, para estarem 

presentes em nome do município, na conferência decisória.  

 

5.-REGULARIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL PARA A ATIVIDADE DE BRITAGEM, 

CLASSIFICAÇÃO DE INERTES E LAVAGEM DE AREIAS, BEM COMO, VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS 

NÃO METÁLICOS.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo  técnico superior, Arq.º Filipe 

Pimenta constante de fl 112 do PO nº 640/2015, relativa à regularização de estabelecimento 

industrial para a atividade de britagem, classificação de inertes e lavagem de areias, bem como, 

valorização de resíduos não metálicos, sito no lugar de Almas, freguesia de Salamonde, 

município de Vieira do Minho, em que é requerente PAVINERTES, Exploração de Inertes e 

Pedreiras, Lda., com sede no lugar da Lage, Oleiros.  

DELIBERAÇÃO: Decidido, aguardar pelo parecer da CDDRN, referido no ponto anterior.  

 

6.- PEDIDO DE ISENÇÃO DE CERTIFICADO ENERGÉTICO DE UM EDIFÍCIO DE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO PARA QUARTEL DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VIEIRA DO 

MINHO.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA  DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VIEIRA DO MINHO, onde solicita isenção de certificado 

energético do edifício do quartel dos Bombeiros Voluntários de Vieira do Minho. Vem 

acompanhado de informação prestada pela assistente técnica, Maria de Fátima Gonçalves.  

DELIBERAÇÃO: Decidido, solicitar parecer jurídico. 

 

 



7.- FIXAÇÃO DE TAXA MUNICIPAL DE RECOLHA DE ANIMAIS DEAMBULANTES NA VIA 

PÚBLICA – REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO. Presente, para revogação, a deliberação constante 

do ponto trinta e quatro da última reunião da Câmara Municipal, onde se aprovou a fixação de 

taxa municipal de recolha de animais deambulantes na via pública, em virtude de a mesma já 

constar do tarifário, a vigorar em dois mil e dezassete, dos serviços de água, drenagem e 

tratamento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos.  

DELIBERAÇÃO: Revogado 


